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Esteio, 10 de maio de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de maio, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a troca de lâmpada na Rua Elvis Presley, nº 08, bairro Parque Primavera.

Segundo o Vereador, a solicitação foi realizada neste plenário na Sessão do dia 21 de março e 11 de abril, a moradora que pediu a substituição da lâmpada relata que o serviço ainda não foi executado. Reafirma a contribuinte que teme pela segurança dos moradores em virtude da escuridão no local, ressaltando que não há justificativa para tanta demora, já que sua solicitação é apenas uma troca de lâmpada  

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.
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